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DECRETO N.º 1.568, 26 DE AGOSTO DE 2013.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 1º, DO DECRETO Nº
1.518 de 13/03/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ APARECIDA TISÊO, Prefeito do Município de Alumínio,
usando das atribuições legais que lhe são conferidas,

D E C R E T A:

Art. 1º- Fica alterado o art.1º, do Decreto nº 1.518, de 13 de março de 2013, que
constitui Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
passando sua redação a vigorar da seguinte forma:

“Artigo 1º - Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, pelos adiantes relacionados, nos termos da Lei
Municipal nº 1.129, de 09/12/2008 e Lei Municipal nº 1.301, de
22/03/2010:

Representantes do Poder Público:
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social:
Titular: Vilma Elias Góis Nunes de Oliveira
Suplente: Liliane Conceição Almeida

Departamento Municipal de Educação:
Titular: Denise Beloni Botelho Carriel
Suplente: Fiorisilia Ana Maria Risi

Departamento Municipal de Saúde:
Titular: João Paulo de Souza Tiburcio
Suplente: Maria Luisa da Silva Netto

Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Cultura
Titular: Jediel Hosana de Carvalho
Suplente: José Carlos de Oliveira

Representante da Segurança Publica:
Titular: Vanderlei Dias Machado
Suplente: Walter de Oliveira Santos Neto

Departamento Municipal de Finanças:
Titular: Terezinha Aparecida Freitas
Suplente: Eder Paulino de Lima
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Continuação do Decreto nº 1.568/2013 – Fls-02

Representante da Sociedade Civil
Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente
Titular: Maria Auxiliadora Ribeiro Gomes
Suplente: Judite Sueli Gomes

Entidades que trabalham na proteção à Família
Associação Nossa Senhora de Guadalupe-“Casa Jesus Amor”
Titular: Iraídes Gomes da Silva
Suplente: Francisco Pereira Filho

Oficina Cultural Cidadã de Alumínio – OCCA
Titular: Darci Pontes
Suplente: Alberto Rossi dos Santos

Associação ou Serviço Especializado à pessoa portadora de deficiência
Associação de Famílias e Crianças Excepcionais – AFCE
Titular: Edna Merlini
Suplente: Maria Gracieti de Souza Fortuna

Entidade sócio assistencial que trabalhe com adolescentes:
Movimento Católico de Alumínio
Titular: Regiane Gomes
Suplente: Eliane Gomes

Associação de moradores ou de Grupos religiosos que trabalhem com
maternidade, criança ou adolescentes:
Associação Beneficente Servas da Alegria e Companheiros
Titular: Redemar Francisco Alves
Suplente: Nelson Merlini”

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 26 de agosto de 2013.

JOSÉ APARECIDA TISÊO
Prefeito

Registrado e Publicado na, Prefeitura em 26/08/2013.

ZENILTON JOSÉ DA ROCHA
Diretor Div. Serviços Administrativos


